
EMENDA Nº 2 - CCJ 
(de redação) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara 

nº 99, de 2012: 

“Art. 4º As ações de recuperação florestal e a implantação de 

sistemas agroflorestais poderão ser financiadas com recursos dos 

fundos nacionais como o de Mudança do Clima, o da Amazônia, o do 

Meio Ambiente e o de Desenvolvimento Florestal, além de outras 

fontes provenientes de acordos bilaterais ou multilaterais, acordos 

decorrentes de ajustes, contratos de gestão e convênios celebrados 

com órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, doações e, ainda, verbas do orçamento da União ou 

privadas.” 

 
 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ, Relator 
 


